
LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2009
 

”ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 641/1993 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

 GILBERTO  ORLANDO  DORIGON,  Prefeito  Municipal  de
Angelina, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste município que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - As funções gratificadas de diretor de escola, previstas no
inciso  XV  do  art.  2º  da  Lei  641/1993,  ficam  excluídas  deste  inciso  e
passarão a constar no inciso XIV do mesmo artigo, com remuneração no
valor correspondente a FG-2.

Parágrafo Único – O servidor nomeado para a função de diretor de
escola, pelo período em que perdurar a nomeação, não poderá cumular a
percepção da correspondente gratificação, com o adicional de regência
de classe.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 16 de Dezembro de 2009.

GILBERTO ORLANDO DORIGON 
PREFEITO MUNICIPAL


